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ADENDA 

AO 

REGULAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS - 2008 
 

 
A Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro, que aprovou o Orçamento do Estado para 2009, introduziu alterações ao 

Decreto-Lei n.º 34/2008, de 26 de Fevereiro, bem como ao Regulamento das Custas Processuais. 
São as seguintes as alterações a introduzir: 

Página 30 — No n.º 1 do artigo 26.º deve ler-se: 

1 — O presente decreto-lei entra em vigor no dia 20 de Abril de 2009, sem prejuízo do disposto no número seguinte. 

Página 31 — No artigo 27.º deve ler-se: 

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, as alterações às leis de processo e o Regulamento das Custas 
Processuais, aplicam-se apenas aos processos iniciados a partir da entrada em vigor do presente decreto-lei, respectivos 
incidentes, recursos e apensos. 

2 — As alterações às leis de processo e ao Regulamento das Custas Processuais, aplicam-se ainda: 

 a) Aos incidentes e apensos iniciados, a partir da entrada em vigor do presente decreto-lei, depois de findos os 
processos principais; 

 b) Aos casos de renovação da instância que ocorram, a partir da entrada do presente decreto-lei, em processos 
findos. 

3 — Aplicam-se aos processos pendentes, a partir da data da entrada em vigor do presente decreto-lei: 

 a) Os artigos 446.º, 446.º-A, 447.º-B, 450.º e 455.º do Código de Processo Civil; 
 b) O artigo 521.º do Código de Processo Penal; 
 c) Os artigos 9.º, 10.º, 27.º, 28.º e 32.º a 39.º do Regulamento das Custas Processuais. 

4 — (Revogado.) 
5 — (Revogado.) 
6 — (Revogado.) 

Página 36 — No n.º 1 do artigo 4.º do Regulamento das Custas Processuais deve ler-se: 

1 — Estão isentos de custas: 

 a) O Ministério Público nos processos em que age em nome próprio na defesa dos direitos e interesses que lhe são 
confiados por lei, mesmo quando intervenha como parte acessória e nas execuções por custas e multas 
processuais, coimas ou multas criminais; 

 b) Qualquer pessoa, fundação ou associação quando exerça o direito de acção popular nos termos do n.º 3 do artigo 
52.º da Constituição da República Portuguesa e de legislação ordinária que preveja ou regulamente o exercício da 
acção popular; 

 c) Os magistrados e os vogais do Conselho Superior da Magistratura que não sejam juízes, em quaisquer acções em 
que sejam parte por via do exercício das suas funções, incluindo as de membro do Conselho Superior da 
Magistratura e de inspector judicial; 

 d) Os membros do Governo, os eleitos locais, os directores-gerais, os secretários-gerais, os inspectores-gerais e 
equiparados para todos os efeitos legais e os demais dirigentes e funcionários, agentes e trabalhadores do Estado, 
bem como os responsáveis das estruturas de missão, das comissões, grupos de trabalho e de projecto a que se 
refere o artigo 28.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro, qualquer que seja a forma do processo, quando 
pessoalmente demandados em virtude do exercício das suas funções; 

 e) Os partidos políticos, cujos benefícios não estejam suspensos; 
 f) As pessoas colectivas privadas sem fins lucrativos, quando actuem exclusivamente no âmbito das suas especiais 

atribuições ou para defender os interesses que lhe estão especialmente conferidos pelo respectivo estatuto ou nos 
termos de legislação que lhes seja aplicável; 

 g) As entidades públicas quando actuem exclusivamente no âmbito das suas especiais atribuições para defesa de 
direitos fundamentais dos cidadãos ou de interesses difusos que lhe estão especialmente conferidos pelo 
respectivo estatuto, e a quem a lei especialmente atribua legitimidade processual nestas matérias; 
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 h) Os trabalhadores ou familiares, em matéria de direito do trabalho, quando sejam representados pelo Ministério 
Público ou pelos serviços jurídicos do sindicato, quando sejam gratuitos para o trabalhador, desde que o 
respectivo rendimento ilíquido à data da proposição da acção ou incidente ou, quando seja aplicável, à data do 
despedimento, não seja superior a 200 UC [€ 19200,00], quando tenham recorrido previamente a uma estrutura 
de resolução de litígios, salvo no caso previsto no n.º 4 do artigo 437.º do Código do Trabalho e situações 
análogas; 

 i) Os menores ou respectivos representantes legais, nos recursos de decisões relativas à aplicação, alteração ou 
cessação de medidas tutelares, aplicadas em processos de jurisdição de menores; 

 j) Os arguidos detidos, sujeitos a prisão preventiva ou a cumprimento de pena de prisão efectiva, em 
estabelecimento prisional, quando a secretaria do Tribunal conclua pela insuficiência económica nos termos da 
lei de acesso ao direito e aos tribunais, em quaisquer requerimentos ou oposições, nos habeas corpus e nos 
recursos interpostos em 1.ª instância, desde que a situação de prisão ou detenção se mantenha no momento do 
devido pagamento; 

 l) Os incapazes, ausentes e incertos quando representados pelo Ministério Público ou por defensor oficioso, mesmo 
que os processos decorram nas Conservatórias de Registo Civil; 

 m) O demandante e o arguido demandado, no pedido de indemnização civil apresentado em processo penal, 
quando o respectivo valor seja inferior a 200 UC [€ 20.400,00]; 

 n) O Fundo de Garantia Automóvel, no exercício do direito de sub-rogação previsto no regime jurídico do seguro 
obrigatório de responsabilidade civil automóvel; 

 o) O Fundo de Garantia Salarial, no processo judicial de insolvência apresentado nos termos da Lei n.º 35/2004, de 
29 de Julho; 

 p) O Fundo de Estabilização Financeira da Segurança Social, nos processos em que intervenha na defesa dos direitos 
dos trabalhadores, dos contribuintes e do património do Fundo; 

 q) O Fundo dos Certificados de Reforma, nos processos em que intervenha na defesa dos direitos dos aderentes, dos 
beneficiários e do património do Fundo; 

 r) Os municípios, quando proponham a declaração judicial de anulação prevista no regime jurídico de reconversão 
das áreas urbanas de génese ilegal, em substituição do Ministério Público; 

 s) O exequente e os reclamantes, quando tenham que deduzir reclamação de créditos junto da execução fiscal e 
demonstrem já ter pago a taxa de justiça em processo de execução cível relativo aos mesmos créditos; 

 t) As sociedades civis ou comerciais, as cooperativas e os estabelecimentos individuais de responsabilidade limitada 
que estejam em situação de insolvência ou em processo de recuperação de empresa, nos termos da lei, salvo no 
que respeita às acções que tenham por objecto litígios relativos ao direito do trabalho. 

Página 37 — No n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento das Custas Processuais deve aditar-se a alínea f): 

 f) Os processos de confiança judicial de menor, tutela, adopção e outros de natureza análoga que visem a entrega 
do menor a pessoa idónea, em alternativa à institucionalização do mesmo. 

Página 38 — No n.º 3 do artigo 6.º do Regulamento das Custas Processuais deve ler-se: 

3 — Nos processos em que o recurso aos meios electrónicos não seja obrigatório, a taxa de justiça é reduzida a 75 % 
do seu valor quando a parte entregue a primeira ou única peça processual através dos meios electrónicos disponíveis. 

Página 48 — No n.º 5 do artigo 22.º do Regulamento das Custas Processuais deve ler-se: 

5 — Nos processos em que o recurso aos meios electrónicos não seja obrigatório, é ainda convertido um terço do 
valor pago a título de taxa de justiça, quando a parte entregue em juízo todas as peças processuais pelos meios electrónicos 
disponíveis, sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 6.º 

Páginas 49 e 50 — Nos n.os 1 e 4 do artigo 26.º do Regulamento das Custas Processuais deve ler-se: 

1 — As custas de parte integram-se no âmbito da condenação judicial por custas, salvo quando se trate dos casos 
previstos no n.º 2 do artigo 456.º e do artigo 450.º do Código de Processo Civil. 

4 — No somatório das taxas de justiça referidas no número anterior contabilizam-se também as taxas dos 
procedimentos e outros incidentes, com excepção do valor de multas, de penalidades ou de taxa sancionatória, e do valor do 
agravamento pago pela sociedade comercial nos termos do n.º 6 do artigo 447.º-A do Código de Processo Civil e do n.º 3 do 
artigo 13.º 

Página 59 — É revogado o n.º 3 do artigo 37.º do Regulamento das Custas Processuais. 
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